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CONTRATO N° 020209-2021

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 

UM LADO, MUNICÍPIO DE BARRA DO 

MENDES E, DO OUTRO, E A EMPRESA M 

V ASSESSORÍA

ErADMINISTRATIVA EIRELI.

Por este instnjmento contratual ^ „ - .• -
BARRA DO MENDES adi° 0 MUNICIPIC' DEOliveira, n» 82, centro de BairaÉÍÉ^ehfes^Í^ls^^|^Ía5o hRUf Aí*r9 -Campos de
Excelentíssimô Senhor PrefWt^r^a»§r.'Jwi^ii^^^S nF^nMvpfoí S!U 
C3Sâdo, inscrito no CPF/MP n° ^ OLIVEIRA, brasileiro,
domiciliado na Rua Venceslâ^e'^usÍptlhWK0n^i"/°4^'9A69'84 SSP'B-' re8idente« 
Barra do Mendef - w0^44-990^00 ~
CONSULTORIA CONTABIÈl€etàlNTsTOÀTn^l?bc?? M V ASSESSORÍA Ea Avenida São Gabriel N° São^G^n4?^Rá^§H,^^5‘443,730/0001’41 ’ sediada
ato pelo seu titular Sr MaMl& .reere.sentada neste
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDE&
CNPJ/MF: 13.702.238/0001-00 . TpREFÍríâRÍÃíSSciRAL;

DE BARRA DÔ MENDES BARRA
• i.

\ “ÃMS*

Órgão: 12000 - Secretaria Municipal de Admiíiistrição
Unidade. 12.302 — Secretaria Municipal de Administração

rojeto/Atividade: 1009 - Manutenção do Departamento de Controle do Patrimônio

ssKsr^gr*’ ■ ^ * t™ -

CLÁUSULA SÉTIMA

OITAVA - Este contrato será regido especialmente nos casos omissos pelas 
ormas da Lei Federal n 8.666, inciso II,,de 2j:d|jynhq dè Iggg eyájterações posteriores.'

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da cidade .déBarra do Méndes 
questões decorrentes do presente contrato. .......... para dirimir as dúvidas ou

• i
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E por estarem de acordo, mandaram lavrar este contrato, o qual está assinado nelas 
partes, na presença de duas testemunhas em duas;vjas d&jgüal teor. P
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Barra do Mendes/Ba^tetiè^Setémbro de 2021.
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DE BARRA DO MENDES 
OLIVEIRA - PREFEITÒ

slme;/;/PREFEITURA MUNICIP 
ANTONIO BARRETO- M ViASgESSORIA E CONSULTORIA 
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